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RG: 384403840 Matrícula: 23270
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir do exercício
NOME: MARIA AMELIA DE ALMEIDA TELES
RG: 49764287 Matrícula: 23268
Gratificação: Assistente Técnico Parlamentar
A partir do exercício
NOME: MARINA LÚCIA BARBOSA
RG: 3579705 Matrícula: 13167
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir do exercício
NOME: VALQUIRIA PUCU WOLLMANN DO AMARAL
RG: 565078938 Matrícula: 23269
Gratificação: Assistente Parlamentar V
A partir do exercício
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos 

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: CESILENE COSTA DE OLIVEIRA
RG: 16813357 Matrícula: 22121
Gratificação: Assistente Parlamentar II
Cessada a partir de 06/07/2012
NOME: EDINA APARECIDA DOS SANTOS
RG: 9509606 Matrícula: 18559
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir da posse no novo cargo
NOME: MARINA LÚCIA BARBOSA
RG: 3579705 Matrícula: 13167
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
Cessada a partir de 04/09/2012
NOME: ROSANA APARECIDA PUGLIESE TESSER
RG: 196289129 Matrícula: 22047
Gratificação: Assessor Especial Parlamentar
Cessada a partir de 03/09/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO RGE 1735/2012
BENEFICIÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
DETENTORA: COLUMBIA COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS 

LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL TOALHA
VALOR: ATÉ R$ 206.400,00 (DUZENTOS E SEIS MIL E QUA-

TROCENTOS REAIS)
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ASSINATURA: 28/08/2012
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO RGE 307/2012
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE VALE COMBUSTÍVEL, EM 

FORMA DE CARTÃO COM SENHA, PARA ABASTECIMENTO DE 
71 (SETENTA E UM) VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA 
ALESP, EM REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEL, 
PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES, SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, ATÉ O LIMITE DE 110.400 
(CENTO E DEZ MIL E QUATROCENTOS) LITROS DE COMBUSTÍ-
VEL POR MÊS

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA ) MESES
VALOR: ATÉ R$ 5.989.564,20 (CINCO MILHÕES, NOVE-

CENTOS E OITENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E 
QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS)

RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ASSINATURA: 27/08/2012
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 03/2012 DE RETIFICAÇÃO
O Secretário Geral de Administração da Assembleia Legis-

lativa do Estado de São Paulo no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o que consta no Edital nº 01/2012 de Abertura 
de Inscrições, para cargos vagos de provimento efetivo do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo/
Poder Legislativo, de 15/08/2012, resolve RETIFICAR o item 
indicado abaixo:

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
II. DOS CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CAR-

GOS
1.  Os cargos, códigos de opção, escolaridade/pré-requisi-

tos, número de vagas, vencimento inicial e o valor da inscrição 
são os estabelecidos a seguir:

Ensino Superior Completo Código de Opção A01 – Valor 
da inscrição: R$ 122,85 (cento e vinte e dois reais e oitenta e 
cinco centavos).

Vencimento mensal: R$ 5.854,01 (cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e um centavo), podendo ser acrescido 
da Gratificação de Representação no valor de R$ 1.366,09 (um 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e nove centavos) a juízo da 
Administração.

nograma físico-financeiro apresentados pela adjudicatária e 
anexados aos autos em 20/08/2012 e 27/08/2012, que traduz 
o valor para a execução do objeto licitado segundo o resultado 
final dos lances, com a correspondente publicação no Diário 
Oficial do Estado do dia 18/08/2012, bem como na “Internet” 
em 17/08/2012, conforme comprovante anexado aos autos em 
21/08/2012;

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, rela-
tivamente ao objeto do Pregão Presencial nº 26/2012, no valor 
total de R$ 904.000,00 (novecentos e quatro mil reais), nos 
termos da proposta comercial, respectiva planilha de custos e 
cronograma físico-financeiro apresentados pela adjudicatária e 
anexados aos autos em 20/08/2012 e 27/08/2012, o que traduz 
o valor para a execução do objeto licitado segundo o resultado 
final dos lances e da reserva financeira efetuada pela Divisão de 
Finanças e Contabilidade, em 24/08/2012;

III – CONVOCAR a empresa referida no item I para assinar 
o respectivo Termo de Contrato (Anexo V do Edital), no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir da publicação da presente 
decisão de homologação no Diário Oficial do Estado; e

IV – DELEGAR competência ao Senhor Secretário Geral de 
Administração para representar este Poder na assinatura do 
respectivo Termo de Contrato, o qual deverá ser publicado, nos 
termos da legislação em vigor.

(Decisão nº 2787/2012);
PROCESSO DIGITAL nº 2596/2011
PROTOCOLO nº 7132/2011
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Ata de Registro de Preços nº 11/2012 – Aqui-

sição de poltronas por meio do Sistema de Registro de Preços, 
conforme especificações constantes do Memorial Descritivo 
(Anexo IV) do Edital - Autorização para a celebração de Termo 
de Contrato decorrente e realização de despesas.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do que consta nos 
autos do Processo Digital nº 2596/2011, que cuida da aquisição 
de poltronas pelo Sistema de Registro de Preços, conforme 
especificações constantes do Memorial Descritivo (Anexo IV); 
considerando a Ata de Registro de Preços nº 11/2012 celebrada 
em 23/05/2012 e publicada no Diário Oficial do Estado do dia 
01/06/2012, decorrente do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 06/2012, homologado pela Decisão de Mesa nº 
1187, de 11/05/2012 e publicada no Diário Oficial do Estado 
do dia 12/05/2012, conforme documento anexado aos autos 
em 15/05/2012; considerando a manifestação da Comissão 
Gerenciadora da Ata de Registro de Preços nº 11/2012, data-
da de 09/08/2012, em que solicita a aquisição de 10 (dez) 
poltronas fixas sem braço, cujos termos acolhe; em face da 
informação prestada pelo Serviço de Compras em 24/08/2012; 
à vista da manifestação da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário - DPCO nº 529/2012, de 27/08/2012, atestando a 
existência de disponibilidade orçamentária suficiente de recur-
sos para atender a despesa decorrente, sendo referida despesa 
compatível com o Plano Plurianual – PPA 2012/2015 – Lei nº 
14.676/2011 (Programa 150 – Processo Legislativo) e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2012 – Lei nº 14.489/2011, 
bem assim o atendimento das exigências da Lei Complementar 
federal nº 101/2000, em especial no que se refere ao disposto 
em seu art. 16, inciso II, que ora ratifica; e, ainda, em face do 
encaminhamento do Secretário Geral de Administração, de 
29/08/2012, DECIDE:

I – CONVOCAR a empresa LUMA COMERCIAL LTDA. EPP, 
registrada como fornecedora do item 02 do objeto da Ata 
de Registro de Preços em questão, para assinar e devolver o 
respectivo Termo de Contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado a partir da convocação pela Contratante para o for-
necimento dos produtos descritos na informação datada de 
09/08/2012, lavrada pela Comissão Gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços nº 11/2012, nos termos da disposição conti-
da no item 12.5 do Edital;

II - AUTORIZAR a realização da despesa decorrente, no 
valor total de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais), 
nos termos da manifestação e reserva financeira, efetuadas 
respectivamente pela Divisão de Planejamento e Controle Orça-
mentário e pela Divisão de Finanças e Contabilidade, ambas 
do Departamento de Finanças, em 27/08/2012 e 28/08/2012; e

III – DELEGAR competência ao Senhor Secretário Geral de 
Administração para representar este Poder na assinatura do 
respectivo Termo de Contrato, o qual deverá ser publicado, nos 
termos da legislação em vigor.

(Decisão nº 2788/2012);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 04/09/2012
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: EDINA APARECIDA DOS SANTOS
RG: 9509606 Matrícula: 18559
Gratificação: Auxiliar Parlamentar
A partir do exercício
NOME: JOSE DOUGLAS FERREIRA DA SILVA
RG: MG11816813 Matrícula: 23267
Gratificação: Assistente Parlamentar I
A partir do exercício
NOME: MARESSA ALVES BARROS

06. Demais emendas englobadamente.” Assina o nobre 
Deputado Samuel Moreira.

Em votação o requerimento. As Sras. Deputadas e os Srs. 
Deputados que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado.

A SRA. TELMA DE SOUZA - PT - Sr. Presidente, trata-se do 
Projeto de lei Complementar nº 19, de 2012, que tem tramita-
ção ordinária e é da parte do Executivo, Sr. Governador Geraldo 
Alckmin. Para declarar o voto favorável de toda a Bancada do 
PT às nossas emendas.

O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Registrada 
a manifestação de V. Exa. e que ratificaremos no momento 
oportuno. Registrada a manifestação da nobre Deputada Telma 
de Souza.

A SRA. TELMA DE SOUZA - PT - Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB -
Em votação o Item nº 01, Projeto de lei Complementar nº 

19, de 2012, salvo emendas e subemendas. Em votação. As 
Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que estiverem de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Em votação o Item nº 02, emendas de nºs 1, 2, 21 e 29. As 
Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que estiverem de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovadas.

Em votação o Item nº 03, emendas A, B e C apresentadas 
no parecer das Comissões de Administração Pública e Relações 
de Trabalho e Finanças e Orçamento e Planejamento. As Sras. 
Deputadas e os Srs. Deputados que estiverem de acordo perma-
neçam como se encontram. (Pausa.) Aprovadas.

Em votação o Item nº 04, submenda à Emenda de nº 7. As 
Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que estiverem de acordo 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovada. Prejudica-
da a emenda de nº 7.

Em votação o Item nº 06, demais emendas englobadamen-
te. As Sras. Deputadas e os Srs. Deputados que forem contrários 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) Rejeitadas.

Esgotado o objeto da presente sessão, esta Presidência a 
dá por encerrada.

Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 19 horas e quatro minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 04/09/2012
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

CLAUDINEI DE OLIVEIRA, RG nº 344096609, do cargo que 
vem exercendo, em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, a partir de 04/09/2012.

(Decisão nº2794/2012);
CLEUZA MARIA TONETTI DE SOUZA LIMA, RG nº 

81783620, do cargo que vem exercendo, em comissão, de 
ASSESSOR TÉCNICO PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 01/09/2012.

(Decisão nº2795/2012);
SIDNEI DOS SANTOS, RG nº 42002902, do cargo que vem 

exercendo, em comissão, de AGENTE DE SEGURANÇA PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96, a partir de 04/09/2012.

(Decisão nº2796/2012);
DECLARANDO, que na Decisão nº 2735/2012, da Mesa, 

publicada em 30/08/2012, a exoneração de ALINE MARA MAR-
TINS, RG nº 292946582, deve ser considerada a partir de 
01/09/2012.

(Decisão nº2797/2012);
CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – G.E.D., 

de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, de 15 
de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, na 
seguinte conformidade:

Mat 19112, ROSANGELA DA SILVA LIMA, a partir de 
1/9/2012

(Decisão nº 2789/2012);
Mat 8679, VILMA EUNICE LOPES OLIVEIRA, a partir de 

1/9/2012
(Decisão nº 2790/2012);
ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 

G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 8670, MARINA RODRIGUES DA COSTA, GED Nível X, a 
partir de 26/6/2012

(Decisão nº 2791/2012);
Mat 21689, DOUGLAS SILVA SENDEM, GED Nível VII, a 

partir de 21/6/2012
Mat 22674, FLAVIA RODRIGUES DA SILVEIRA, GED Nível I, 

a partir de 4/7/2012
Mat 22730, LUCIANA BRAGA PEREIRA, GED Nível VI, a 

partir de 1/9/2012
(Decisão nº 2792/2012);
Mat 11994, LUCIA HELENA JUVENCIO, GED Nível IX, a 

partir de 4/8/2012
(Decisão nº 2793/2012);
PROCESSO DIGITAL Nº 795/2012
Protocolo nº 3826/2012
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Homologação do Pregão Presencial nº 26/2012 

realizado para a contratação de empresa de engenharia para a 
execução de serviços de adaptação nas áreas físicas do Almo-
xarifado, APMAL, Procuradoria, Segunda Secretaria e Acervo 
Histórico, consoante especificações e condições estabelecidas 
no Projeto Básico (Anexo IV), na minuta de Proposta Comercial 
(Anexo V) e na minuta de Instrumento de Contrato (Anexo VI), 
que integram o presente Edital.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do que consta 
nos autos do Processo RGE nº 795/2012, que tem por objeto a 
contratação de empresa de engenharia para a execução de ser-
viços de adaptação nas áreas físicas do Almoxarifado, APMAL, 
Procuradoria, Segunda Secretaria e Acervo Histórico, consoante 
especificações e condições estabelecidas no Projeto Básico 
(Anexo IV) do Edital; à vista dos termos da Ata da Septuagési-
ma Terceira Reunião Ordinária do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Técnico, de 16/08/2012, cujos termos acolhe; ante a manifes-
tação do Senhor Secretário Geral de Administração, datada de 
29/08/2012, estando atendidas as exigências constantes do 
artigo 16, inciso II, da Lei Complementar federal nº 101/2000, 
que ratifica, DECIDE:

I – HOMOLOGAR, com fundamento no art. 4º, inciso XXII, 
da Lei federal nº 10.520/2002, bem como no artigo 5º, incisos V 
e VI c/c artigo 11, inciso XX, ambos do Regulamento do Pregão, 
aprovado pelo Ato de Mesa nº 02/2004, o certame licitatório e 
respectiva adjudicação do objeto licitado para a empresa JLA 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., procedida pelo Pregoeiro, 
conforme Ata da Septuagésima Terceira Reunião Ordinária do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico, de 16/08/2012, refletida 
na proposta comercial, respectiva planilha de custos e cro-

O SR. PRESIDENTE - MILTON LEITE FILHO - DEM - Srs. 
Deputados, Srs. Deputadas, há sobre a mesa o seguinte reque-
rimento:

“Requeiro nos termos regimentais, tramitação em regime 
de urgência, para o PL nº 175, de 2012, de iniciativa do Gover-
nador do Estado de São Paulo.” Assina o Deputado Samuel 
Moreira, com o número regimental de assinaturas.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Os Srs. Deputados e as Sras. 
Deputadas que forem favoráveis permaneçam como se encon-
tram. (Pausa.) Aprovado.

A SRA. RITA PASSOS - PSD - Sr. Presidente, havendo acordo 
de líderes em plenário, solicito a suspensão da sessão por 30 
minutos.

O SR. PRESIDENTE - MILTON LEITE FILHO - DEM - Srs. 
Deputados, Srs. Deputadas, antes de suspender os trabalhos, a 
Presidência faz as seguintes convocações:

“Sras. Deputadas e Srs. Deputados, nos termos do dis-
posto no Art. 18, Inciso III, Alínea “d”, combinado com o Art. 
68, ambos do Regimento Interno, convoco reunião conjunta 
das Comissões de Assuntos Metropolitanos e Municipais, de 
Finanças de Orçamento e Planejamento, a realizar-se hoje, às 
16 horas e 45 minutos, no Salão Nobre da Presidência, com a 
finalidade de apreciar o PL nº 175, de 2012.

Nos mesmos termos, as Comissões de Constituição e Jus-
tiça, Redação, Administração Pública, Relações do Trabalho, 
Finanças e Orçamento e Planejamento, a realizar-se hoje, às 
17 horas, no Salão Nobre da Presidência, com a finalidade de 
apreciar o PLC nº 19, de 2012.

Havendo acordo entre as lideranças presentes em plenário, 
a Presidência suspende a sessão por 30 minutos.

Está suspensa a sessão.
* * *
- Suspensa às 16 horas e 39 minutos, a sessão é reaberta 

às 17 horas e 15 minutos, sob a Presidência do Sr. Ulysses 
Tassinari.

* * *
O SR. JOOJI HATO - PMDB - Sr. Presidente, havendo acordo 

de líderes, solicito a suspensão dos trabalhos por vinte minutos.
O SR. PRESIDENTE - ULYSSES TASSINARI - PV - Srs. Depu-

tados, havendo acordo de líderes esta Presidência suspende a 
presente sessão por vinte minutos.

* * *
- Suspensa às 17 horas e 16 minutos, a sessão é reaberta 

às 17 horas e 34 minutos, sob a Presidência do Sr. Jooji Hato.
* * *
O SR. PRESIDENTE - JOOJI HATO - PMDB – Srs. Deputados, 

Sras. Deputadas, nos termos do Art. 100, Inciso I, da XIV Conso-
lidação do Regimento Interno, esta Presidência convoca V.Exas. 
para uma Sessão Extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas, 
com a finalidade de ser apreciada a seguinte Ordem do Dia:

- PLC 19/12, de autoria do Sr. Governador, que transforma 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo – Jucesp – em enti-
dade autárquica.

O SR. JORGE CARUSO - PMDB – Sr. Presidente, na qualida-
de de Líder do PMDB, e tendo em vista a licença da Deputada 
Vanessa Damo, comunico a escolha do Deputado Baleia Rossi 
como vice-Líder do PMDB.

O SR. JORGE CARUSO - PMDB - Sr. Presidente, havendo 
acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - JOOJI HATO - PMDB - Srs. Deputados, 
havendo acordo entre as lideranças presentes em plenário, esta 
Presidência vai levantar a sessão. Antes, porém, convoca V. Exas. 
para a Sessão Ordinária de amanhã, à hora regimental, infor-
mando que a Ordem do Dia será a mesma da sessão de hoje, 
lembrando-os ainda da Sessão Extraordinária anteriormente 
convocada.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 17 horas e 35 minutos.
* * *

 28 DE AGOSTO DE 2012
044ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Presidente: BARROS MUNHOZ
RESUMO
ORDEM DO DIA
001 - Presidente BARROS MUNHOZ
Abre a sessão. Encerra a discussão do PLC 19/12. Coloca 

em votação e declara aprovado requerimento, do Deputado 
Samuel Moreira, de método de votação ao PLC 19/12. Coloca 
em votação e declara aprovado o PLC 19/12, salvo emendas 
e subemenda. Coloca em votação agrupada e declara apro-
vadas as emendas de nºs 01, 02, 21 e 29. Coloca em votação 
englobada e declara aprovadas as emendas A, B e C. Coloca 
em votação e declara aprovada a subemenda à emenda de nº 
07, restando esta prejudicada. Coloca em votação conjunta e 
declara foram rejeitadas as demais emendas.

002 - TELMA DE SOUZA
Declara voto favorável do PT às emendas apresentadas 

pela bancada.
003 - Presidente BARROS MUNHOZ
Registra a manifestação. Encerra a sessão.
* * *
- Assume a Presidência e abre a sessão o Sr. Barros 

Munhoz.
* * *
O SR. PRESIDENTE – BARROS MUNHOZ - PSDB - Havendo 

número legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, 
iniciamos os nossos trabalhos.

Com base nos termos da XIV Consolidação do Regimento 
Interno, e com a aquiescência dos líderes de bancadas presen-
tes em plenário, está dispensada a leitura da Ata.

O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, vamos passar à Ordem do Dia.

  * * *
- Passa-se à
ORDEM DO DIA
* * *
O SR. PRESIDENTE - BARROS MUNHOZ - PSDB - PROPOSI-

ÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 

19, de 2012, de autoria do Sr. Governador. Transforma a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP em entidade autár-
quica. Com 35 emendas. Parecer nº 1238, de 2012, do Con-
gresso das Comissões de Justiça e Redação, de Administração 
Pública e de Finanças, favorável ao projeto, com as emendas A, 
B e C, às emendas de nºs 1, 2, 21 e 29, à emenda nº 7 na forma 
da subemenda, e contrário às demais.

Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encer-
rada a discussão. Em votação. Há sobre a mesa requerimento 
nos seguintes termos:

“Requeiro nos termos regimentais que a votação do Pro-
jeto de lei Complementar nº 19, de 2012, de autoria do Sr. 
Governador, que transforma a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP em entidade autárquica, se dê na seguinte 
conformidade:

01. Projeto de lei Complementar nº 19, de 2012, salvo 
emendas e subemendas.

02. Emendas 1, 2, 21 e 29.
03. Emendas A, B e C apresentadas no parecer das Comis-

sões de Administração Pública e Relações de Trabalho e Finan-
ças e Orçamento e Planejamento.

04. Subemenda à Emenda de nº 7.
05. Emenda de nº 7.

 

Cargos Código de Opção 
Escolaridade/Pré-Requisitos 

(a serem comprovados no ato da posse) 

Nº Total 
de 

Vagas (*) 

Nº de vagas 
reservadas a 

candidatos com 
deficiência (**) 

Analista 
Legislativo A01 -Taquígrafo 

Diploma ou Certificado, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de ensino 
superior completo em qualquer área de 
formação, fornecido por Instituição de nível 
superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC. 

12 01 

Legenda:
* Total de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).
** Reserva de vagas para candidatos com deficiência, em atendimento à Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setem-

bro de 1992 e Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002.
Ensino Superior Completo Código de Opção B02 – Valor da inscrição: R$ 122,85 (cento e vinte e dois reais e oitenta e cinco 

centavos).
Vencimento mensal: R$ 4.922,64 (quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos), nos termos do 

parágrafo único do artigo 69 da Resolução nº 776/96, podendo ser acrescido da Gratificação de Representação no valor de R$ 
1.366,09 (um mil, trezentos e sessenta e seis reais e nove centavos) a juízo da Administração.

 

Cargos Código de Opção 
Escolaridade/Pré-Requisitos 

(a serem comprovados no ato da posse) 

Nº Total 
de 

Vagas (*) 

Nº de vagas 
reservadas a 

candidatos com 
deficiência (**) 

Analista 
Legislativo  B02 – Cirurgião Dentista 

Diploma ou Certificado, devidamente 
registrado, de conclusão de curso de ensino 
superior completo em Odontologia, fornecido 
por Instituição de nível superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação - MEC, registro no 
órgão de classe competente e 03 anos de 
experiência na área. 

01 - 

Legenda:
* Total de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência).
** Reserva de vagas para candidatos com deficiência, em atendimento à Lei Complementar Estadual nº 683, de 18 de setem-

bro de 1992 e Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002.
Os demais itens do Edital permanecem inalterados.


